
EXTRATO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO 

Edital nº 10/2025 de chamamento público nº 06/2025 para seleção da Rainha e das Princesas 
da “41ª Festa da Uva / 12ª Expo Vinho 2026” 

Processo Administrativo SEI Nº 30316/2025.​
   ​
A Secretaria Municipal de Cultura (SMCULT), no uso de suas atribuições legais;​
​
CONSIDERANDO a análise das inscrições recebidas; 

RESOLVE: 

a) Dar conhecimento à relação de inscrições habilitadas e inabilitadas no presente certame, a saber: 

CANDIDATA HABILITAÇÃO MOTIVO 

Amanda Aparecida Pereira Lucena Inabilitada Comprovante de residência em nome de terceiro sem comprovação 
de vínculo - item 2.1.1 

Amanda da Silva Souza Habilitada - 

Amanda Fonte Basso Oliveira Inabilitada Candidata não possui a idade mínima exigida - item 1.2 (a) 

Amanda Galli Pellizzer Habilitada - 

Anna Clara Fagundes Joaquim Habilitada - 

Barbara Zomignani Habilitada - 

Beatriz Victoria Rossini Inabilitada Comprovante de residência de pelo menos 2 anos atrás inválido - 
item 2.1 (e) 

Clarice Araujo saraiva Habilitada - 

Diana Jesus Satin Inabilitada Não apresentou comprovante de residência atual - item 2.1 (e) 

Dulcimar Bandeira Barbosa Habilitada - 

Elaine Camargo Rodrigues Habilitada - 

Evlyn Queiroz de Paula Habilitada - 

Flávia Rodrigues Camargo Domiciano Inabilitada Comprovante de residência em nome de terceiro sem comprovação 
de vínculo - item 2.1.1 

Gabriela dos Santos Silva Inabilitada Não foi possível acessar o comprovante de residência de 2 anos 
atrás. Arquivo protegido por senha - item 2.1 (e) 

Giovana Negri Francischini Habilitada - 

Izabela Aparecida Maziero Denise Habilitada - 

Izabella dos Santos Oliveira Habilitada - 

Julia Lorençon Paulino Habilitada - 

Juliana Cardoso de Lima Habilitada - 

Kailane Araújo da Silva Inabilitada Comprovante de residência de pelo menos 2 anos atrás inválido - 
item 2.1 (e) 

Késia leite da Silva Habilitada - 

Kewry Ribeiro Jardim Habilitada - 

Larissa Corsi do Nascimento Habilitada - 

Laryssa Stefany Misson Habilitada - 



Laura Vitoria Facchini Habilitada - 

Letícia Gabriele de Oliveira Zillo Habilitada - 

Letícia Lima de Araujo Habilitada - 

Lívia Maria Marques Habilitada - 

Lorena Carvalho Gianfelicci Lopes Habilitada - 

Maria Eduarda de Souza Fernandes Habilitada - 

Maria Eduarda Roveri Inabilitada Não apresentou o comprovante de endereço de pelo menos 2 anos 
atrás - item 2.1 (e) 

Maria Fernanda Lepori Pinto Habilitada - 

Maria Fernanda Oto Schincariol Habilitada - 

Mariana Carrasco Ferreira Habilitada - 

Mikaelly da silva Vieira Reis Inabilitada Não apresentou o comprovante de endereço de pelo menos 2 anos 
atrás - item 2.1 (e) 

Milena Cristina dos Santos de Moraes Habilitada - 

Natália Regina Zillo Habilitada - 

Rafaela Melanie da Silva Pinto Habilitada - 

Raíssa Camargo de Andrade Inabilitada Comprovantes de residência inválidos - item 2.1 (e) 

Raquel Silva Coelho Inabilitada 
Não apresentou comprovante de residência de 2 anos atrás - item 
2.1 (e); Não comprova vínculo com o nome do titular dos 
comprovantes - item 2.1.1 

Sara Isabel Canelón Diaz Habilitada - 

Sofia Pintor Habilitada - 

Suelen Lillian de Faria Habilitada - 

Talitha Barreto Peixoto Habilitada - 

Tamilis Graziela Troiano Habilitada - 

Tatiane Nobre Veras Habilitada - 

Thaís de Lima Ritoni Habilitada - 

Thaís Ladeira Vieira Habilitada - 

Tiely Nataly de Oliveira Habilitada - 

Vitória Duarte Inabilitada Não apresentou o comprovante de endereço de pelo menos 2 anos 
atrás - item 2.1 (e) 

Yasmin Camargo Facioni Habilitada - 

b) Informar que por força do item 3.5 do aludido edital, fica aberto, a partir do dia 27/10/2025, até às 
23h59min do dia 29/10/2025, o prazo para interposição de recurso. O recurso deverá ser enviado 
através do e-mail cortedauva@jundiai.sp.gov.br com o assunto “PEDIDO DE RECURSO – NOME DA 
CANDIDATA”.   

WILLIAM RAMOS​
Diretor do Departamento de Cultura 

Registrado na Secretaria Municipal de Cultura do Município de Jundiaí, aos vinte e quatro dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, e publicado na Imprensa Oficial do Município. 

 


